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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº /2022 – CO-
MUD MACAÍBA/RN

 
Dispõe sobre as normas para o processo de escolha 
dos representantes da Sociedade Civil para o Biênio 
2022-2024.
 
O Comitê Gestor Municipal da Política Sobre Dro-
gas de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
2.016, de 03 de Junho de 2019. 

RESOLVE:
Art. 1.º Tornar público o Edital de Chamamento Pú-
blico para seleção de Representantes das Organiza-
ções da Sociedade Civil – OSC, conforme art. 13, 
§ 2° da Lei nº 2.016 de 03 de Junho de 2019, para 
comporem as 04 (quatro) vagas no Conselho Muni-
cipal de Políticas Públicas Sobre Drogas – COMUD 
para o biênio 2022-2024, tendo como finalidade: 
deliberar, fiscalizar, acompanhar, promover a inte-
gração, estabelecer fluxos, desenvolver apoio técni-
co, incentivar e sugerir planos de atuação acerca da 
política Municipal Sobre Drogas.
 
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES
 
Art. 2.º - O pleito será coordenado pelo Comitê Ges-
tor Municipal, que formará uma Comissão Eleitoral.  

Art. 3.º - O pleito se dará no dia 01 de setembro no 
horário de 9h00 as 12h00, na Sala de Reuniões da 
Prefeitura de Macaíba/RN, Av. Mônica Dantas, nº 
34, Centro, Macaíba/RN. 

Parágrafo único — A apuração dar-se-á logo em se-
guida ao término do prazo previsto para a realização 
da escolha dos novos membros. 

Art. 4º - Poderão participar do processo de escolha 
como candidatas, as Entidades Não Governamentais 
que atuam na promoção, atendimento, defesa e con-
trole social na área de atendimento a usuário de dro-
gas, com atuação em âmbito municipal, legalmente 
constituída e em funcionamento há pelo menos 01 
(um) ano.

 CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES:

 Art. 5.º - As Entidades que desejarem participar 
do processo de escolha como candidatas, deverão 
apresentar requerimento de inscrição ao Comitê, no 
período das 8h00 do dia 15 de agosto, às 12h00 do 
dia 19 de agosto do corrente ano, na sede da Secre-
taria Municipal de Assistência Social – SEMTAS, 
localizada na Travessa Frei Miguelinho, 10, Térreo, 
Centro, Macaíba/RN, munidas dos seguintes docu-
mentos: 
·       Ficha de inscrição devidamente preenchida e 

assinada, com a indicação dos seus representantes 
a titularidade e suplência, que será fornecida pelo 
Comitê;
·       Cópia do CNPJ, cópia do Estatuto devidamente 
registrado em Cartório;
·       Cópia da ata da última eleição da diretoria;
·       Cópia do relatório de atividades do ano anterior;
·       Atestado de funcionamento há pelo menos 01 
(um) ano, expedido por 03 (três) autoridades;
·       Comprovação de atuação de âmbito municipal, 
na área de atendimento a usuário de drogas, através 
de seu Estatuto ou documento legal. 
§1.º – A Comissão Eleitoral terá o prazo de 02 (dois) 
dias úteis, para analisar os documentos entregues 
pelas Entidades no momento da inscrição. 
§2.º – A publicação da relação das Entidades 
habilitadas para o processo eleitoral se dará no dia 
24 de agosto de 2022, no Diário Oficial do Estado. 
§3.º – As Entidades não habilitadas terão um prazo 
de 02 (dois) úteis para recorrerem — das 8h00 do dia 
25, às 12h00 do dia 26 de agosto, respectivamente. 

§4.º A Comissão Eleitoral reunir-se-á nos dia 29 de 
agosto para análise do(s) recurso(s), publicando o 
resultado até as 17h00 do dia 30 de agosto na Sede 
da Prefeitura de Macaíba – PALÁCIO AUTA DE 
SOUZA, Avenida Mônica Nóbrega Dantas, nº 34, 
centro, Macaíba, RN.
 
CAPÍTULO III – DA ELEIÇÃO:
 
Art. 6.º - Poderão votar as Entidades Não Governa-
mentais, habilitadas no Processo Eleitoral. 
Parágrafo Único - Poderá votar o representante legal 
ou membro da instituição devidamente autorizado 
por meio de documentação escrita e assinada pelo 
representante legal, bem  como, apresentação de do-
cumento de identidade. 

Art. 7.º– A mesa de votação será composta com a 
presença da Comissão Eleitoral. 

Art. 8.º - O processo de escolha dar-se-á através de 
voto secreto.
 
§1.º – O eleitor poderá marcar na cédula o nome 
de até 04 (quatro) Entidades, que irão compor o 
COMUD, considerando-se nulos os votos contidos 
nas cédulas com mais de 04 (quatro) indicações. 
§2.º – As cédulas serão rubricadas por todos os 
membros da mesa de votação. 
§3.º – A ordem das Entidades na Cédula de votação 
dar-se-á mediante ordem alfabética. 
§4.º – As impugnações/fatos que ocorram durante 
a eleição ou na apuração dos votos, que interfiram 
em sua validade, eficácia e resultado, deverão ser 
analisadas imediatamente pela Comissão Eleitoral. 
§5.º – Fica terminantemente proibida a prática de 
boca de urna. 
§6.º - O fim do processo eleitoral poderá ser 
antecipado, a critério da Comissão Eleitoral e com 
anuência dos presentes, quando todas as Entidades 
habilitadas ao processo eleitoral tiverem votado.

 CAPÍTULO IV- DO RESULTADO DA ELEIÇÃO
 
Art. 9.º - Serão escolhidas para compor o Conselho, 
as 04 (quatro) Entidades Não Governamentais com 
maior número de votos, ficando as demais, por or-
dem crescente de classificação como suplentes, para 
eventuais substituições.   
Paragrafo único - Em caso de empate, será conside-
rada como critério de desempate, a Entidade mais 
antiga no exercício de suas atividades no município. 

Art. 10 - Deverá ser lavrada ata circunstanciada da 
Eleição, logo após o término da apuração dos votos. 

Art. 11 – O resultado da escolha das 04 (quatro) 
Entidades Não Governamentais deverá ser encami-
nhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para fins 
de nomeação e posse dos escolhidos no dia 02 de 
setembro de 2022.
 
CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art.12º - Os casos omissos serão resolvidos pela Co-
missão Eleitoral.

Art.13° - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Macaíba, 29 de novembro de 2022.

EDVALDO EMÍDIO DA SILVA JUNIOR
Prefeito

CRONOGRAMA
ATIVIDADE DATAS, PRAZOS E OBSERVAÇÕES.

Inscrição das 
entidades in-
teressadas

De 05 a 09 de dezembro na sede da Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMTAS, 
localizada na Travessa Frei Miguelinho, 10, Tér-
reo, Centro, Macaíba/RN.

Análise da 
d o c u m e n -
tação pela 
C o m i s s ã o 
Eleitoral

De 13 a 15 de dezembro.

Pub l icação 
das entidades 
habilitadas.

 Dia 20 de dezembro.

Prazo para 
interpor Re-
curso

As entidades não habilitadas terão prazo de 02 
(dois) dias úteis após a publicação para recorrer, 
nas seguintes datas: das 8h00 do dia 21, às 17h00 
do dia 22 de dezembro, na sede da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social – SEMTAS, loca-
lizada na Travessa Frei Miguelinho, 10, Térreo, 
Centro, Macaíba/RN.

Analise dos 
recursos pela 
C o m i s s ã o 
Eleitoral

A Comissão terá das 8h00 do dia 26 às 17h00 do 
dia 27 de dezembro, para analisar o(s) recurso(s) 
interposto(s). O resultado será publicado na Sede 
da Prefeitura de Macaíba – PALÁCIO AUTA DE 
SOUZA, Avenida Mônica Nóbrega Dantas, nº 
34, centro, Macaíba/ RN.

Eleição e 
Apuração do 
resultado da 
eleição

 28 de dezembro, de 9h00 às 12h00, na Sala 
de Reuniões da Prefeitura de Macaíba/RN, Av. 
Mônica Dantas, nº 34, Centro, Macaíba/RN. A 
apuração dar-se-á após o término do prazo reser-
vado à eleição.

Impugnações 
e recursos

Deverão ser efetuadas durante o pleito, para as 
impugnações; e os recursos, logo após o resul-
tado do pleito

CHAMAMENTO PÚBLICO
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 AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
nº 094/2022, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS (CAFÉ, AÇÚCAR, BIS-
COITO E ADOÇANTE), COM ENTREGA PAR-
CELADA, COM REGITRO DE PREÇOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MACAÍBA E DEMAIS 
SECRETARIAS. A sessão pública dar-se-á no dia 
09/12/2022 às 09h00min, através do endereço ele-
trônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.
br, Id do Processo: 212877. O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis através dos sites: www.macaiba.
rn.gov.br/servicos/licitacoes, endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

Macaíba/RN, 29/11/2022. 

Lorena Timbó de Oliveira Emerenciano - Pregoeira/
PMM.

PORTARIA Nº 085/2022
Concede pagamento de Diária e dá outras pro-

vidências.
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABA-
LHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMTAS) DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA/
RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com os Decre-
tos Municipais n° 1.846/2017 e nº 1.857/2018.

 R E S O L V E,
1. Conceder o Sr. FILIPE FELIX DA COSTA 
CARVALHO, inscrito no CPF sob o nº 072.289.184-
95, TECNICO DE NIVEL SUPERIOR – 
CONTRATO, inscrito na matrícula nº 1121766, 06 

(seis) diárias operacionais, para custear as despesas 
com alimentação, hospedagem e locomoção, 
durante sua permanência em Aracaju/SE, nos dias 
05 a 10 de dezembro de 2022, a fim de participar da 
23ª Olimpíadas Especiais das Associações de Pais e 
Amigos dos Excepcionais (APAE). 

2. Determinar a Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social (SEMTAS), a verificação de 
disponibilidade orçamentária e financeira para que 
seja efetuado o pagamento do valor autorizado.

 Publique-se, Registre-se e Pague-se.

 Prefeitura Municipal de Macaíba, em 29 de 
novembro de 2022.

Raquel Barbosa Silva Rodrigues
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência 

Social
Fundo Municipal de Assistência Social

Portaria nº 02/2021

LICITAÇÃO

PORTARIA

Espaço não utilizado.
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NESTA EDIÇÃO NÃO HOUVE ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO
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